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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara de Vereadores de Llerval

coirarssÂo PERMANENTE DE LtctraçÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2A26

DISPENSA POR LIMITE N' Ü2512026 AR.T. 75, IT, DA LEI
FH,DERAL NO 14.133121

MEMORANDO TNTERNO DA LTCTTAÇÃO i 0l4n\26

PEDIDO DE EMPENHO: 5512A26 ECAR NUNES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO:N. 08

TERMO DE FORMALTZAÇAO DE DISPENSA: N"18

1-OBJETO: AQUTSIÇÃO DE EQUIPAMEI{TOS DE
TNFORMATICA SErS (06) NOTEBOOKS;

NO SISTEMA DIA 06 DE MAIO DE2O26.
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Estadç do Rio Grande do Sul
cÂHaana DE vEREADORES DE HERvAT-

Rua I5 de Novernbro, n" 537 - Centro
CEP:9631000

MEMORANDO INTERNO

Da Mesa Diretora:
A: Comissão de Licitação
Poder Legislativo Municipal
Nesta Casa

dos itens abaixo

o Notebooks (06 unidades)
o Cada equipamento deverá possuir, no mínimo:
o Tela de no mínimo 1.3,4 polegadas;
o Memória RAM mínima de 8 GB;
o Armazenamento de no mínimo 256 GB;
r Sistema OperacionalWindows L3., originale licenciado;
e Conectívidade Wi-Fi;
r Bluetooth{preferencial);
. Portas USB e HDMI ou equivalentes;
o Bateria com autonomia compatível com uso administrativo
r Capacidade de 240 GB;

o lnterface SATA lll (2.5");
o Compatibilidade com desktops existentes;
o Produto novo, lacrado e com garantia.

Sendo o que tinha para o momento subscrevo-me, atenciosamente.

Venho por meio de este solicitar que seja efetuado os tramites para aquisição

Herval, 15 de abril 2026.

*x!!^1,:tr
Presidente

I

"Da€ óRGÃos, DoE SANGUE. 9ALVE vtDAS"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂnaana DE vEREADoRES DE HERvAL
cABTNETE DA pRrsmÊNcm

rurEuçÃo DE LTcITAÇÃo N.. agaa26
(Art. 75, §3' da Lei Federal n.'14.133/21)

a cÂprlRÀ MUNrcrpAL DE HERVAL, pessoa jurídica de direito
público interno, insuita no CNPJ sob n.o 915716530001-86, com sede a Rua
XV de novembro 537, na cidade de Herval, nos termos do art.7s,Il, da Lei
n.o 14.133121, torna público o interesse na compra do seguinte obieto: 06
Notebook 13,49. ssD256, win 11 e 02 hd ssD 240gb sata 3 A40a 2,5.
As manifestgções de interesse,, pedidos de informações e envio de
orçamentos, acompanhados de todos os documentos previstos no art. 68 da
Lei n.o 14.133121, cleverão ser enviados para o
email: até as 17h do dia23 de abril de20z6.

Herval 16 de abril de 2026.

Azevedo
Presidente
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ÉSTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA DE VEREADoRÊS DE HERVAL

Documento de Forrnalização de Demanda

Demanda: Aquisição de seis {06} notebooks, com as seguintes especificações mínimas:
processador lntel Core i5 ou equivalente; memória RAM de 8GB; armãzenamento em SSD de no mínimo
256GB; sistema operacional Windows 11para a câmara dos vereadores Municipal de Herval/RS
Data: Herval/RS, 24 de abril de 2026

À comissão de Licitação

Após cumprimentá-los, formalizo a presente demanda e autorizo a abertura de processo

Administrativo para a aquisição do objeto abaixo descrito, a ser realizada mediante procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso ll, da Lei Federalne 1,4.13312A21,.

Aquisição de seis {06) Notebooks, cada equipamento deverá possuir, no mínimo:

r Tela de no mínimo 13,4 polegadas;
o Memória RAtvl mínima de 8 GB;

r Armazenamento em SSD de no mínimo 256 GB;
r Sistema Operacional Windows L1, original e licenciado;
r Conectividade Wi-Fi;
o Bluetooth(preferencial);
. Portas USB e HDMI ou equivalentes;
. Bateriâ com autonomia compatível com uso administrativo.
r Capacidade de 240 GB;

c lnterface SATA lll (2.5");
o Compatibilidade com desktops existentes;
o Produto novo, lacrado e com garantia.

Os itens serão destinados ao uso da Câmara dos vereadores Municipal de Herval/RS.
A presente demanda tem por objetivo a constatação de que parte dos equipamentos ãtualmente em
uso apresenta sinais de desgaste natural, defasagem tecnológica e limitações de desempenho,
comprometendo a eficiência das atividades administrativas e legislativas desenvolvidas no âmbito da
Câmara. Além disso, a crescente utilização de sisternas informatizados, plataformas digitais e
ferramentas eletrônicas exige equipamentos compatíveis com as demandas atuais da Administração
Pública, sob pena de prejuízo à produtividade e à regular execução dos serviços.

Considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, a aquisição poderá ser
realizada mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal np 14.133/Z0Zl.
A adoção desse procedimento mostra-§e adequada diante da baixa complexidade do objeto, do
reduzido valor envolvido e da possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa mediante pesquisa
direta de preços.

Diante do exposto, solicita-se à Comissão de Licitação que adote as provldências necessárias
para a instrução do processo administrativo e realização da contratação.

W

{*, ^,*{,1 V* **
flzevedo

§/

Edinaldo Francisco
Presidente do Legislativo

Herval, 24 de abril de 2A26.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA DE VEREADoRES DE HERVAL

DTSPENSA DE UCtrAçÃO Ns 02s 12A26

Art. 75, §3s da Lei Federal ns 14.1.33l2q2l

A CÂMARA MUNICIPAL DE HERVA! pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob ne 91.571.653/0001-85, com sede na Rua XV de Novembro, ne S37,

Centro, HdrvaURS, por intermédio de seu Presidente, tornâ público, para

conhecimento dos interessados, que pretende realizar contratação direta, por

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne

t4.733/2OZt, visando à aquisição de equipamentos de informática, conforme
condições e especificações a seguir.

1. DO OBJETO

Constituiobjeto da presente intenção a aquisição de equipamentos de informática
destinados ao atendimento das demandas administrativas e operacionais da Câmara

Municipal de Herval, compreendendo:

. 06 (seis) notebooks, com as seguintes especificações mínimas:

processador lntel Core i5 ou equivalente; memória RAM de 8GB; armazenamento

em SSD de no mínimo 256G8; sistema operacionalWindows 11;

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e
adequação da infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, visando garantir

melhores condições de trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como maior
eficiência na execução das atividades administrativas e legislativas.

A substituição e ampliação dos equipamentos existentes mostra-§e necessária

diante do desgaste natural dos equipamentos atuais, bem como da necessidade de

compatibilidade com sistemas e ferramentas digitais utilizados no cotidiano da

Administração Pública.

H"t
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3. DO FUNDAMENTO LEGAL

A contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei

Federal ns L4.133/202L, que autoriza a dispensa de licitação para contratação de

pequeno valor, observados os limites legais vigentes.

Nos termos do §3e do referido artigo, a Administração promove a presente

divulgação com o objetivo de ampliar a competitividade e obter a proposta mais

vantajosa.

4. DA FORMA DE PARTICIPAçÃO

Os interessados deverão encaminhar suas propostas, acompanhadas da

documentação necessária à habilitação, para o e-mail: camaraherval@hotmail.com,

dentro do prazo estabelecido neste aviso. As propostas deverão conter, no mínimo:

. identificação da empresa, contendo razão social, CNPJ, endereço e contato;

. descrição dos itens ofertados, com indicação das especificações técnicas;

. valores unitários e total;

. prazo de validade da proposta;

. prazo de entrega dos equipamentos.

Para fins de habilitação, serão exigidos, no que couber, os documentos

previstos no art. 68 da Lei Federal ns 1,4.!33/2021,, especialmente:

. comprovante de inscrição no CNPJ;

" contrato socialou documento equivalente;
. certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal);

. certidão de regularidade trabalhista;

' certidão de regularidade do FGTS, quando aplicável.

A seleção da proposta mais vantajosa considerará, além do menor preço global,

a conformidade das especificações técnicas dos equipamentos ofertados com as

exigências mínimas estabelecidas nesta intenção.

Serão desclassificadas propostas que não atendam aos requisitos mínimos

especificados.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO



it

7. DO PRAZO PARA ENVIO DAS PROFOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas até as L7:00 horas do dia 23 de abril

de 2026.

8. DAS DTSPOSTçÕES FINAIS

A apresentação de proposta implica na plena aceitação das condiçôes

estabelecidas neste aviso. A Câmara Municipal de Herval reserva-se o direito de:

. não efetivar a contratação, caso não sejam obtidas propostas vantajosas;

. solicitaresclarecimentosoudocumentoscomplementares;

. realizar diligências para verificação das informações apresentadas.

Herval, 24 de abril de 2A26.

$c, 
?

fur

í^, ^*l tu'Y* /l-*
Êáinaldo Franci$co Azevedo

Presidente da Câmara Municipalde Herval

I



,^lI

P"x
f W"P

w#
ffi

Estado do Rio Grande do Sul

cÂruRRa DE vEREADoRES DE HERVAL

PROCESSO ADM| N TSTRAT|VO O?7 | 2A26

EsruDo rÉcrurco PRETTMINAR

1. Do oBJETo E DEScRTçÃo oe NEcESSTDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar e fundamentar a

necessidade de aquisição de equipamentos de informática destinados à Câmara Municipal de

Herval, visaado à modernização, reposição e adequação da infraestrutura tecnológica

atualmente existentê.

A demanda decorre da constatação de que parte dos equipamentos atualmente em

uso apresenta sinais de desgaste natural, defasagem tecnológica e limitações de desempenho,

comprometendo a eficiência das atividades administrativas e legislativas desenvolvidas no

âmbito da Câmara. Além disso, a crescente utilização de sistemas informatizados, plataformas

digitais e ferramentas eletrônicas exige equipamentos compatíveis com as demandas atuais da

Adminístração Pública, sob pena de prejuízo à produtividade e à regular execução dos serviços.

Nesse contexto, a aquisição pretendida busca assegurar melhores condições de

trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como garantir maior confiabilidade, agilidade

e contínuidade às rotinas administrativas, tais como elaboração de documentos, tramitação de

expedientes, acesso a sistemas eletrônicos, comunicação institucional e armazenamento de

dados.

A necessidade identificada compreende a aquisição de 6 (seis) notebooks para

execução dos serviços.

2. Do alinhamento com o planejamento administrativo

Embora a Câmara Municípal não disponha, até o presente mornento, de Ptano de

Contrataçôes Anual formalmente instituído, a contratação pretendida revela-se plenamente

compatível corn o planejamento administrativo do órgão, na medida em que atende a uma

necessidade concreta, atual e díretamente relacionada à manutenção e melhoria da estrutura

interna de funcionamento.

Trata-se de demanda essencial à continuidade das atividades administrativas e

legislativas, inserindo-se no âmbito das ações necessárias à modernização e ao adequado

aparelhamento do Poder Legislativo municipal.

"1. f
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3, Dos requisitos da contratação

A contratação deverá observar requisitos técnicos mínimos capazes de assegurar o

atendimento adequado da necessidade identificada, garantindo desempenho satisfatório,

compatibilidade com os sisternas utilizados e durabilidade dos equipamentos.

Os notebooks deverão apresentar configuração equivalente, com processador lntel

Core i5 ou equivalente, rnernória RAM rnínima de 8GB, armazenamento em SSD de no mínimo

256G8 e sistema operacionalWindows 11.

Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso, entregues em perfeitas

condições de funcionamento e acompanhados de garantia mínima de t2 meses, além de

compatíveis com as especificações técnicas exigidas.

4. Do levantamento de mercado e da escolha da solução

Para atendimento da necessidade identificada, foram consideradas alternativas como

a manutençãp dos equipamentos existentes, a locação de equipamentos e a aquisição de

novos bens.

A manutenção dos equipamentos atualmente dísponíveis mostrou-se insuficiente para

atender às demandas, tendo em vista a limitação técnica e o desgaste dos dispositivos. A

locação, embora possível em tese, não se revelou adequada à realidade da Câmara Municipal,

considerando o uso contínuo dos equipamentos e a necessidade de incorporação definitiva

dos bens à estrutura administrativa.

Dessa forma, a aquisição de equipamentos novos apresenta-se como a solução mais

vantajosa, proporcionando melhor custo-benefício no médio prazo, maior previsibilidade

adminístrativa e atendimento imediato das necessidades identificadas.

5. Da estimativa de valor da contratação

A, estimativa do valor da contratação deverá ser realizada mediante pesquisa de

preços junto a fornecedores do ramo, considerando valores praticados no mercado para

equipamentos com especificações equivalentes.

Com base em parâmetros prelíminares, estima-se que os notebooks entre RS 3.000,00

e RS 4.000,00, resultando em valor global aproximado na ordem de RS 33.000,00 a RS

35.000,00.

Ressalta-se que a estimativa definitiva dependerá da consolidação da pesquisa de

preços, devendo ser considerada sempre a totalidade dos itens em conjunto, uma vez que se

trata de contratação unificada, evitando-se qualquer forma de fracionamento indevido de

despesa.

í
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6. Da descrição da solução adotada

A solução proposta consiste na aquisição direta dos equipamentos de informática

descritos, por meio de procedirnento administrativo único, visando garantir unidade à

contratação, racionalidade procedimentai e maior controle sobre a despesa pública.

A medida permitirá a recomposição e modernização do parque tecnológico da Câmara

Municipal, assegurando melhores condições de funcionamento e desempenho das atividades
administrativas e legislativas.

7. Do parcelamento da contrataçâo

A contratação deverá ser tratada de forma unificada, em um único processo

administrativo, tendo em vista gue os itens possuem natureza sernelhante e atendem a uma

mesma finatidade institucional.

Todavia, admite-se, do ponto de vista da seleção da proposta mais vantajosa, a

possibilidade.de adjudicação por item, desde que tal medida contribua para ampliar a

competitividade e obter melhores condições para a Administração.

8. Dos resultados pretendidos

Com a contratação, espera-se alcançar a melhoria da infraestrutura tecnológica da Câmara

Municipal, com impacto direto na eficiência administrativa, na produtividade dos servidores e
na qualidade dos serviços prestados.

A substituição e ampliação dos equipamentos permitirá maior agilidade na execução

das atividades, redução de falhas operacionais e melhor compatibilidade com os sistemas

utilizados pela Administração.

9. Das providências necessárias

Para a regular instrução do processo, deverão ser adotadas as providências

administrativas necessárias, incluindo a formalização da demanda, a realização da pesquisa de
preços, a elaboração do Termo de Referência, a verificação da disponibilidade orçamentária e

a análise da documentação de habilitação do fornecedor.

Após a contratação, caberá à Administração proceder à conferência dos equipamentos
entregues, bem como à sua adequada destinação no âmbito interno da câmara.

10. Dos riscos envolvidos

Os principais riscos associados à contratação envolvem a possibilidade de

especificação técnica insuficiente, aquisição de equipamentos de baixa qualidade, contratação
por valor acima do mercado e eventual enquadramento inadequado do procedimento.

í
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Ta!s riscos poderão ser mitigados mediante a definição clara de requisitos técnicos

mínimos, realização de pesquisa de preços idônea, análise criteriosa das propostas

apresentadas e verificação do correto enquadramento jurídico da contratação'

11. Da viabilidade da contratação

Diante das informações apresentadas, conclui-se gue a contratação é tecnicamente

necessária e administrativamente viável, cjesde que observadas as exigências legais aplicáveis,

especialmente no gue se refere à estimativa adequada do valor globat da contratação, à

definição de especificações técnicas compatíveis e à correta instrução do processo

administrativo.

A medida mostra-se alinhada ao interesse público, contribuindo para o fortalecimento

da estrutura administrativa da Câmara Municipal de HervaURSe para a melhoria da qualidade

dos serviços prestados.

Herval, 24 de abril de 2026.

,ffi?,w
Setor de Licitações

{
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cÂvRnR DE VEREADoRES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

TERMo oe nrreRÊructA/FoRNEctMENTo DE BENs

1. OBJETO

Aquisigão de equipamentos de informática destinados ao atendimento das demandas
administrativas e operacionais da Câmara Municipal de Herval, conforme especificações

abaixo:

" 06 (seis) notebooks, com ãs seguintes especificações mínimas:
processador lntel Core i5 ou equivalente; memória RAM de 8GB; armazenamento em SSD

256G8; sistema operacional Windows 11;

a

z. EsPEcrFrcAçÃo Do oBJETo

2.1 Notebooks (06 unidades)
Cada equipamento deverá possuir, no mínimo:
Tela de no mínimo 13,4 polegadas;
Memória RAM mínima de 8 GB;

Armazenamênto em SSD de no mínimo 256 GB;

Sistema Operacional Windows 1,1, originale licenciado;
Conectividade Wi-Fi;
Bluetooth (preferencial);
Portas USB e HDMI ou equivalentes;
Bateria com autonomia compatível com uso administrativo.
2.2 Condições Gerais

Todos os equipamentos devem ser novos, sem uso;
Devem ser entregues em embalagem original;
Devem possuir garantia mínima de 1"2 meses;
Devem acompanhar todos os acessórios necessários ao funcionamento.

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e renovação do parque

tecnológico da Câmara Municipal, tendo em vista que os equipamentos atualmente utilizados

apresentam lirnitações de desempenho, armazenamento e compatibilidade com sistemas e

programas necessánios ao desenvolvimento das atividades administrativas e legislativas.

A aquisição de notebooks visa proporcionar maior eficiência, agilidade e segurança no

desempenho das funções dos servidores e vereadores, possibilitando melhor mobílÍdade para

realização de trabalhos internos, participaçâo em reuniões, sessões legislativas, audiências
públicas e demais atividades institucionais

A substituição e ampliação dos equipamentos existentes mostra-se necessária diante do
desgaste natural dos equípamentos atuais, bem como da necessidade de compatibilidade com
sistemas e ferramentas digitais utilizados no cotidiano da Administração Púbfica.
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Fonte de Recurso 1500- Recursos não vinculados a impostos.

Natureza da despesa: 449052 - Equipamento e material permanente.

E. LocAL coruntçôrs DE ENTRTGA ou coNotçÕrs DE GARANTIA

Os serviços deverão ser realizados de acordo com o exigido no termo de referência, entrega na

Câmara de Vereadores de Herval/RS, Rua xv de novembro n'537, centro.

6. CRONOGRAMA DE PRESTAçÃO Or SERVIçOS E PAGAMENTO

O fornecedor deverá fornecer o serviço no momento da contratação e logo pós pago pela

Câmara de Vereadores.

?.JULGÀMENTO (RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATO)

O ffitério de julgamento das propostas financeiras será o de menor preço, desde que sejam

cumpridas as exigências do presente termo de referência.

8. PRAZO DA VIGENCTA DO CONTRATO OU EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Execução imediata após a compra.

9. PESQUTSA DEPREçO

Pesquisa direta com no mínimo, 03 fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por

meío de oficio, desde que seja apresentada justificativa da escolha do fornecedor.
Também foi aberto no site da Câmara de Vereadores lntenção de Dispensa para cadastro de

pr0postas"

10. VAI.OR ESTIMADO

Estima- se para compra almejada RS 21.534,00

11. DOCUMENTAÇÕES EXTGTDAS

| - lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica
(cNPJ)

ll - lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licÍtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
lll * Regularidade perante a Fazerrda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do

licitante, e ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - Regularidade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
V - Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - Cumprimento do disposto no ínciso XXX|ll, do art. 7e da Constituição Federal.

12 - GESTÃO E FTSCALTZAçÃO

Sabrina Soza

Comissão de Licitação
Datai?4/04/2026

,ffi
Setor de Licitações

I
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Att.: eamara de Vereadores Herval nlaL/20?6

Conforme sua solicitação e de acordo com nossas condições gerais de vendas e serviços, temos

o prazer de submeter a sua apreciação n6ssa proposta comercial como segue:

- Notebook 13 I Agb / SSD 256gb / windl 1 - Rs 3.589,00

x 6: R$ 21.534,00

fr..o, ffunro

Contato: (53! 984616809

" Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários " '
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crnrrnÃo NEGATTvA nn nÉsrro

CERTIFICO para os deviclos f ins, a pedido verbaf cle par:te interessada que
ECAP. NI]I\TES DA SILVA

portado:: do CPF/CNPJ 4A.343.'/BO/oOOl--91 IiTADA mais deve a Fazenda Mr-rnícipa1 de
Éerva] até a presente data, em relação ao cad.astrado de at-ividades sob o
núme::o: 9223631400491-0,tendo como endereço Rua BORGES DE MEDEIROS
945

c REFERTDo É vsRnane

PREFEITURA MUIiICIPAL DE HERVAL. 11 dC MAj.O dC 201 ,,

VafiCade: 9o dias

Setor da Fazenda

Estadm dn Êin ürand* do §ul
PREFEITURA MUT{ITIPAL ME HEHI/AL

*irt{lliF'W'
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MINISTÉffO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: ECAR NUNES DA SILVA LTDA
CNPJ : 40.343.780/000í -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art.'151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov'b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , de 2tfit2014.
Emitida às 14:39:55 do dia 30104120?6 <hora e data de Brasília>'
Válida até 2711O12426.
Codigo de controle da certidão: 7A6F.1496.C287.314C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

F,n
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Consulta Regularidade do Empregador F,,trry

VCITAT lnrprinrir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

lr
Endereço:

4A 343.780/O001-97

ECAR NUNES DA SILVA LTDA

RUA CARLOS BARBOSA 742 / CENTRO / HERVAL / R5 / 96310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qtre lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acinra identificada encontra-Se ern situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23 / 04 I 2A26 a 22 / 05 / 2026

CeÊif icação N ú mero : 20 2604 2320285629005249

Informação obtida em 291O4Í2026 15:31:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verÍficação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

í

https:l/consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrflpageVconsultaÇmpregadorjsf
111
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ESTADO DO RIO GR,ANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: ECAR NUNES DA SILVA LTDA

CNPJ base: 40.343.780/

Obs.: A presente certidão é válida oara toda a empresa. representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dÍgitos. Todos
os estabeleçimentos da ernpresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 29 dias do mês de ABRIL do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçôes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar credito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçãó:

GERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posterbrmente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos rnensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/8i) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união esiável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 271612O26.

Certidão expedida gratuitarnente e com base na IN/DRP n'45ig8,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sefaz.rs.qov. br/SATlCertidaoSitFiscalConsu lta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 4023í996
Autenticação: 50688587

i
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about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

l^r,
We-v

A
.§-*#,

NúMERo DE tNScRlÇÃo
40.343.780/0001 -97
MATRlz

coMpRovANTE DE rNscnçÃo e oe sruaçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11t01t2A21

ECAR NUNES DA SILVA LÍDA

(NOME DE

ME

E DAATTVIDADE

95.í1{-00 - Rêparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DAS AT|VIDADES

43.21-S{m - lnstalação ê manutênçáo elêtrica
43.22-3-02 - lnstalação e Ínanutensáo de sisÉmas enhais de ar condieionado, de ventilação e rekigeração
47.51-2-$ - Cornércio vareiista especializado de equiparnertoo e suprimentos de informática
47.89{-07 - ConÉrcio varejish de equipamento,s para escritório
61.90S,ê9 - Outias atividades dê telGcomunicações não especiÍicadâs a[têriormêntê
95.2í'5-00 - Reparagáo e manutenção de equipanents ebfoeletrônieos de uso pssoal e dsméstico

t

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R GARLOS BARBOSA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUNESECARS@GMA|L.COM

COMPLEMÊNÍONUNíERO

742

CEP

96"310-000
MUNICiPIO

HERVAL

TELEFONE

(53) 8438-1s43

UF

RS

(EFR)

ATIVA
DATA DA

fin1na21

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29lAAl202G às 15:22:00 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÀo ESPECIAL

Página: 1/{
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Página i de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TP"ABA],HISTAS

NoMC: ECAR NUNES DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.343.780/0001-97
Cert.id.ão no: 44B3BB6B /2026
Expedição: 29/A4/2026, às L5:32245
Validade: 26/l0/2026 '180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certif ica-se que ECAR NUNES DÀ SILVA LTDÀ (!!ATRIZ E EILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 40.3tI3.780/OOO1-'97, wÃO CONSTÀ como

inadimplente. no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art*s. 642*A e 883-A da Consofidação
das Lej-s c1o Trabalho, âCrescentados pelas Leis ns. o 12"440/20L1 e

73.Ail/2AL1, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os daclos constantes desta Certidão são de responsabiliciade dos
Tril:unais do Trabalho.
No caso de pessoa juridíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agiências ou flliais.
À aceitação desta certid.ão condiciona-se à verificação de sua
autenticiclade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.i:,r) .

Certidão emitida qratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÂr{rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
nece-ssários à id.entificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
esr-abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc concernente acs
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leÍ; ou Cecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púl:lico do

Tral-ralho, Con.issão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição 1egal, cont-iver força executiva-

Dúv:-Cas e sugestõês: cndr0ist.jus.br

I
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DEcLARAçÃo oe rqÃo EMPREGo DE MENoR

AempresaGlobaltec,estabelecidaàRuaCarlosBarbosa,NgT42,
Bairrocentro,cidadedeHerval,Rs.CEP:96310-000,inscritano
CNPJ sob no 4a343.780/0001.97, Inscrição Estadual: lsento, por

intermédio Ecar Nunes Da silva, portador da carteira de ldentidade

n, 71 12a6g443 e do CPF no 028375.700-01, DECLARA, para os fins

de direito, na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso

xxxlll, do artigo 7o. daconstituição Federal de que não possuímos

em nosso qurãro funcional pessoa$ menores de 18 (dezoito) anos

emtrabalhonoturno,perigosoouinsalubree,demenoresde16
(dezesseis)'anos em qualquer trabalho'

Herval, RS 29 de abril de 2026

Nome do responsável Legalda Empresa

CPF do responsável legal da ernpresa

Carimbo da emPresa

,)ror'* àn *§:'§***

+ss1

Iã.t*t.?$olo§$1-$?l
ECÃR NUNE§ DA §IT'VÂ

'hul roRgEs DE MEtlÉ1R05' r 
'5 'j - r'.
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oRÇAMENTO

Data:ls lücí 12026

Assinatura e Carimbo da Empresa

'fu".0" ».{?*n. ,-Í*.
Ea$g.g{lÍlooos-0il
osHÂroo llvEs,\ruf{É§ [rDÂ

R u a 0ior(ts fi lÍâdcko§, 85e

Bairra: Centrc | CEP' 96.31t, : ,

|.êrvâtRs!E

SOCIAL:
CNPJ: o

ITEM QUAN'r DESCRIMTNAÇAO VALOR
umrÁnro

TOTAL

01 06 unidades Notebook 13,4g.ssd256,win 11e 02 hd
ssd 240gb sata 3 a400 Y 833 23 st4

02 03 unidades Desktop 15, l3o geração, 08 gb
memória. 256 ssd" win 11, mouse,
teclado, caixa de som, rnonitor 18.5

í -loo l-5 bo

í
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ESTADO DO RIO GRANDT DO SUL

CÂMARA DE VEREAD0RES DE HERVAL

JUSTIFICATIVA

Registra-se que a Administração promoveu di!igências visando à ampliação da pesquisa
de preços e obtenção de maior número de propostas comerciais, contudo foram
obtidos apenas dois orçamentos válidos e compatíveis com o objeto pretendido.

A limitação no número de propostas decorreu, especialmente, da dificuldade de
fornecedores ern atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas para
os equipamentos, bem como da ausência de retorno de empresas consultadas dentro
do prazo disponibilizado para apresentação das cotações.

p,
'rT>ry

t

Cumpre destacar que tal circunstância, por si só, não inviabiliza o prosseguímento da
contratação, sobretudo considerando que os valores obtidos mostraram-se
compatíveis com os preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da
economicídade, razoabilidade e vantajosidade da contratação pública.

Além disso, a Adrninistração buscou preservar a adequada definição técnica do objeto,
evitando flexibilizações que pudessem comprometer a padronização, desempenho e
atendimento das necessidades administrativas que motivararn a presente aquisição.

/ll
{*t "*{,1 | * /)---..^.--
Edinaldo FranCibco Azevedo

Presidente

Herval,05 de maio de 2026.

í
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cÂunnn DE vEREADoRES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

rrnruo oe ronrunuzncÃo oe olslerusn or ucracÃg tuP orelzozs

pRocEsso ADM lNlsrRATlvo Ne 03712026

DrspENsA DE LtclTAçÃo rue o2sla:o26

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, em observância ao Art. 75, lnciso ll,

da Lei Federal ne 14.133 /zOZt, exigência do Art, 72, inciso ll, do mesmo diploma legal.

Objeto: Aquisição de 06 (seis) notebooks para a Câmara de Vereadores de HervaURS.

Justificase pela necessidade de modernização e adequação da infraestrutura

tecnológica da Câmara Municipal, visando garantir melhores condições de trabalho aos

servidores e agentes públicos, bem como maior eficiência na execução das atividades

ad ministrativas e legislativas.

FORNECEDOR:

Empresa 1.: Ecar Nunes Da Silva- CNPJ ns 40.343J8A10001-97- Valor: RS 21.534,00.

Empresa 2: Oswaldo Alves Nunes LTDA- CNPJ n" 90.958.901/0005-07- Valor: R$ 29.394,00.

Émpresa 3: Não houve interessados.

Herval, 24 de abril de ?026.

ú*^fr, ,y*"kEdinaldo Franci

Presidente

í
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No 025/2A26

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037 12026

RATIFtCAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação no A26nA26, referente ao Processo
Administrativo no 03712026, com fundamento no aú. 75, inciso ll, da Lei no
14J33ftA21, cujo objeto é a compra de (06) seis notebooks.

A presente contratação justifica-se pela necessidade de
modernização e adequação da infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal,
visando garantir melhores condições de trabalho aos servidores e agentes
públicos, bem como maior eficiência na execução das atividades administrativas
e legislativas.

No que se refere ao preço, registra-se que o valor definido com base
em pesquisa de preços, considerada suficiente para subsidiar a aquisição.

Quanto ao valor, o montante total ratificado e de R$ 2í.534,00 {vinte
e um mil, quinhentos e trinta e quatro reais), correspondente à seguínte
aquisição: Ecar Nunes da Silva- R$ 3.589,00;

Autorizo a adoção das providências administrativas necessárias à
formalização da compra e à sua execução, inclusive emissão das notas de
empenholordens de fornecimento e publicação do respectivo extrato, na
forma aplicável.

Herval, 24 de abril de 2A26.

F,,
'lÍ.14'

.hIt
/ ll n,,,?

fr{rwl tl' X 
*

Edinaldo Franíisco

í

Presidente
Azevedo

t
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂnaana DE vEREADoRES DE HERVAL

Rua l5 de Novembro, no 537 - Centro
CEP:9631000

Herval, 27 de a*i|2026.

MEN,ToRANDo TNTERNo DE LICrraçÃo at1tz026

Do: Setor de Licitações
A: Contabilidade
Poder Legislativo Municipai
Nesta CasA

Venho por meio de este solicitar a despesa orçamentária para o pagamento de compra dos
seguintes itens para serem utilizados na Câmara de Vereadores de Herval/RS:

Notebooks (06 unidades)

Cada equipamento deverá possuir, no mínimo:
Tela de no mínimo 13,4 polegadas;
Memória RAM míninra de 8 GB:
Armazenamento de no mínimo 256 GB;
Sistema Operacional Windows 11, original e licenciado;
Conectividade Wi-Fi;
Bluerooth lpreferencial ):
Portas USB e HDMI ou equivalentes:
Bateria com autonomia compatível com uso administrativo.
Capacidade de 240 GB;
Interface SATA III (2.5");
Compatibilidade com desktops existentes;
Produto novo, lacrado e com garantia.

Justificativa:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e adequação da

infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, visando garantir melhores condições de trabalho aos
servidores e agentes públicos, bem como maior eficiência na execução das atividades administrativas e

legislativas.

Fornecedor; Ecar Nunes da Silva

Valor: R§:21.534,00

Código da despesa: 1204 Material de T.I.C

,m #M.Í*?
PresidenteSetor de licitações

í
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ECAR NUNES DA SILVA
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂMARA DE VEREADoRÉs DE HERVAL

Rua i5 de Novembro no S37 - Centro
cEP 96310-000

pEDtDO DE EMPENHO : 55/2026

Processo: 3712026
Modalidade: Dispensa por Limite no 2512A26
objeto: A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização erenovação do parque tecnorogico da câmaia tr,,tuniãpar, tendo ** ui"á que osequipamentos atualmente utilizados apresentam limitaçÕes de desempenho,armazenamento e compatibilidade com sistemas e programas necessános aodesenvolvimento das atividades adminiskativas e t{istativas. A aquisição de notebooksvisa proporcionar maior eficiência, agilidade * i*!riãng? lo desempenho das funçôesdos servidores e vereadores, possibilitando melhár mobilidade para realízação detrabalhos internos,- participação em reuniões, sessões legislativau, árãún"ias publicas edemais atividades institucionais A substituição * ,rprirção dos equipamentos existentesrnostra-se necessária diante do desgaste naturai dos e§uipamentos'atuais, bem como clanecessidade de compatibilidade coú sistemas e ferramentas digitais utilizados nocotidiano da Administração pública.

40.343.780/0001_97

Herval,06 de maio de 2026

Sabrina Borges de Soza

Despesa Descrição
12A4 MATERIAL T.ED t. C (PERMAN ENTE)

Número Itern Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 NOTEBOOK 6,0 3.589,00 21.534,00

I
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V.-Y*Câmara de Veroadores ds Herval

Endere@. XV de Novembro -537- Centro
TeleÍone i53) 3267-1548

Email. camaraherv@hotmaí. corn
§rte, httos.l/www.camaraherval.rs.qov.br

01 - CÀ},IÀRA PÃL

E-mail:
Endereço: RUÀ BeRGEs DE MEDETRS5 94s cENrRo

Telefone: s39s43e1e43
eidade: HERvAr,

Csrh:
UF: F,S

00344 ECAR NUNES DA SITVA

Banco: 0000

CPF 4A -343 -780/ 0Q01-97

de fmpo§
Nro.: 25

UnidadePODER MUNICIEGISLÀTTVO PÀtI 1 PCDER0 Mi]N ILEGISl,ATIVO CI?AL
Despesa: 1000 4 944 520 00 ü000 MÀTERIÀLtr PEitt'4ÀNEl.lTEEQUIPAMENTOS
Desdobramento: 0 04 44 0 52:?9 5 DE ITMÀTERIÀ], PERMÀNENTE)

Vinculado.Recurso 51 00 Recurso naos adosVincu.l tos
Modalidade: Ano:Limir tepoDispensa 2 6a2
Processo: 3'1 6o2 Pedido 0 6a0055/202

atica:Funcional

UND NOTEBOOK

A presente contratação
justifica-se pela necessidade de
modernização e rênôvação do parque
tecnológico rra Câmara Hunicipal,
tendo em vi-sta que os equipanoentos
atualmente utilizados apresentam
limitaÇões de desempernho,

armazenamento e compatibilidade
com sistemas ê programas
necessários ao desenvolvimento das
atividades adminisLrati-was e

legislativas. A aqui-siÇão de
notêbooks visa proporcionar maior

3.589,00 2L.534,

:,.

Por extenso:

Banco:

Conta: Recebi {em osi ü valor do presente do documento pelo que dou (am os)
Plena. geral e irrevogável quitação.

Credor
Dala: I I

Ernpenho Orçamenlário
Nro': oror=rirorPub, cooc
Data: 01 ic5/2a?€,
Tipo de Empenho: cr.rná;:io
Categoria: cc,mum
Página: oo1,/oo3

do

Entidade: Rgcurso: i5co - Recuíso'

lnformacões rla Dssneç;a Orrlarnenf âria

01

Item Qtde. Un id. Esoecifi eaQao
a

Valor Empenhado {R$}

Sa do Atual

Contabilidade

Local do Recibo



VeCâmara de Vereadores de Herval
Endereço XV de Novembm -537- Cenlro
Telefone. (53) 3267-í548
Email. camarahela@hotmail.com
Srte, https //www.camaraherual.rs.qov.br

çíwr

Credor: 00344 ECAR N,NE' DÀ srwA
E-mail:
Endereço: RUA B6RGES DE !4EDErRos 945 cENrRo

Telefone: s3 9s 4 3s1e4 3

Gidade: §ERVAL

Gonta:
UF: RS

Banco: oooo

I CNPJ: 40.343..js0 toool-e7

Despesa: 00014 - 449052000000 - EourpÂMENTos E MATERTÀ,, ,ERMANENTE
Desdobramento: 01204 - 449052350000 - MATERTÀ1_ DE T-r.c. (eERMANENTE)
RgcursoVinculado: 1500 - Recursos não vinculados de rmposros
Medalidade: Dispensa por Limite Nro.: 25
Processo: 31/2ü26

01 - PODER LEGISI,ATIVO IT{UNICIPÀL OT - PODER I.EGTSLATIVO MUNICIPA],

Ano: 2026
Pedido: oooo5s/2026

eficiêocia, agi-lidade e segxranÇa
no desempenho das funções dos
servidores e vereadores,
possibilitando melhor mobilidade
para realização de trabalhos
internos, participaçào em

reuniôes. sêssÕes legislativas,
audiências públicas e demais
atiwidades institucionais A

substituição e ampliação dos
equipamentos existentes mostra-se
necessária diante do desgiaste
riatural doe equipament.os atuais,
bem como da necessidade de

Por extenso:

Banco

Conta: Recebi {em os) Ç valor do presente do documento pelo que dou (am os1
Plena. geral e irrevogável quitação.

Data: I I
Credor

Empenho 0rçamentário
Nro': ,oor:szrcr§ub' oooc
Data: o.i/05/2a2ír
Tipo de Empenho: orrli nár.i o
Categoria: comrn
Página. o02//oü3

Entidade: COO1 _ CA.T4ARÀ MUNICIPÀL Recurso: 15oc _

Funcional
Item Qrde. Ur d. Valor Total

Valor

Sa ldo Atud

Contabilidade Diretor(a) Presidente

Local do Recibo

Tesoureii-o(a)



ljls.
L"nt'rGinr,ara de Uoreadoree de Herval

Erdereço: )(V de NoveÍrfuo S37- Centro
Tehfoae: (53) 32ô7-154S

Enod: camardren@hohnd.corn
ft : htbs/fur*w.canrardrend.n-oov. br

,or§ub: 0000

Ordinár:i oI

Conta:
UF: RS

Endereço: srr6
Banco: oooo

BORGES DE MEDETROS 945 CEÀ}TRO I]ERVAL

00344 ECAR NUNES DA SI].VA
E-mail Telefone"

Cidade:

40 -343.780/ 0001-97
53 984 381 943

LEGISLATIVO MI'NI CI PAI,

Ano: 2026
Pedido: oooo55/2026

Despesa:

de Impostos
Nro.: 25

01 DANTD !ru. 1Sr,ÀTM IPAtMUNÍC I PODER0
0 0014 44 052I 0 00000 EOUTPAMEN?OS E MÀTERIA]. PEF.}"{ÀNENTE

Desdobramento 204 4401 9052350000 DEMÀTERIÀ]- T PERMANENTE
Vinculado:Recurso

1 500 Recursos Vincu1adosnao
de:ÍVlodalida Di nsa Linispe por te

Processo: 13 2 ?- 6 t
Funcional

compatibiliíiadê com sistemas e
feÍramentâs digitais utj.Iizados no
cotidiano dâ ÀdministraÇão
Púb1ica.

vinte e um mil quinhentos ê trj-nta e quatro reais**
***************************************************

Por extenso:

****************** *************

*********

Banco:

Conta
:'

Recebi (em os) o valor do presente do doeumentCI pelo que dou {am os)
Flena, geral e inevogável quilação.

Credor
Data: , J_/_

Empenho 0rçamentário

Categoria:
Página:

Comum

003/003

Entidade: oool - cÀr4ARÀ Recurso: t5oo _ naÕ

CPF

Valor

)E nnn ô^ )â 1âa n1 ?1 q?á nô q ,?? ô1

Contabilidade
Presidente

Local do Recibo



RECEBEMOS DE ECAR NUNES OA SILVA LTDÀ OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAOA AO LADO NF+

N': 67189782

Série: ê90

CNPJ: 40^343.780/0001-07

DATAOE RECÉBIIIENTO IOENTFICAçÃO E ASSINATURA OO RECEBEDOR

ililIilillililltilil ililililtffiIilililil ililItilitilIilfi it llttilil lilllt
CHAVE ACESSO

43260587958ô7it0001 8155490067, 897821 06S7A9953

ff* RUA EORGES DE MEDEIROS. 945. BLOCO B -
CENTRO, HERVAL, RS - CEP; 9631 0000 - Fone/Fâx:
5384381 3

ECAR NUNES DA §ILVA LTDA

N"r ô7189782

sÉRlE: 890

FOLHA: 1/1

1

Fisml Êletrônica

DANFE

0 - Entrada
1 - Saida

Cmsulta de arrtenticidade m portal naciona, da NF-ê
\ffi.nÍe.fazênda.gov.bÍlpcrtal, ou no site da Seíaz Autorizadora

NATUREZA DA OPER.AçÃO

Venda dê Mercâdôriâ

PROTOCOLO DE ÂUTORIZÂÇÃO DE USO

243260178356605 - 281O5t2826 16:1 4:17

tNScRtçÃo ESTADUAL

610025660

rNscRrÇÃo EsrAouAL Do suBsr. TR|B. CPF/CNPJ

4C.343.780/000í-97

D ESTINATÁRIOIRÊMETÊ IIITÊ

NoME/RAzÃo soclAL
Camara ["{unicipal dê Hsrval

CPF/CNPJ

91.571.653/0001{6

DATA DÂ EMISSÀÔ

2810512A26 16.A2 00

ÉNDEREçO

rua quinze de novembrc, 537

BAIRROIDISTRITO

cenlrc

CEP

96310000

DATA DA ENTRAD,./SA|DA

MUHrcíPro

HEKVAL (5^A5tL,

UF FONÉ/FAX rNscRrçÃo ÊsraDUAL HoRÂ DE E}{TRADA/SA|oA

*
FATURAS E DUPLICATAS

cÁLcuLo tMpo$To

BÀsE DE cÁLcuLo Do tcMs

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DÊ cÂLcuLo Do tcMs sr
0.00

VALOR DO tcÍtts §T

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

21.534,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR OO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRÂS DESPESAS ACESS.

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

21.534,00

TRAN SPORTADOR'VOLUME TRANSPORTADOS

RAZÁO SOCTAL ÊR€TE POR CONTA

I - Sem Frete

cóDrco ÀNt-r PLACA DO VEíCULO UF CNFJ/CPF

ENDEREçO ruNtclPro UF INScRIçÂo ESTADUAL

QUANTIDADE EsPÉcrE MARCA NUMERAÇÃo PESO BRUTO PEso LíQUIDo

cúuco DEscRtçÂo ilcfltsH csr
Notebook 13,4GA, SSD 25ô rvindll

DO ISSON

vLR. U}ÜT.

ÂLlouÕTA

01

QTD.

6,0000

BC EMS

0,00

VLR. IOÍAL

3.589,00C0 21.5U,O0

VLR, ICMS VLR. IPI

lNscRlÇÃo MuNtctpAL VALOR TOTAL DOS SERVTçOS BASE DE cÁLcULO Do IssQN VALORDO ISSAN

DADO§ ADICIONAIS

INFORITÂÇÔES COMPLEMENTARE§ RE§ERVÂDO AO FISCO

I 
« Lqin @&Í ê48: @.375.7M1 - ÉCs NUNES DA sLVÂ: l

I

CFOP UTID"

5102 UN

tclús

0,00 0,00

tPt



t

ilÉre
CÂMARA DE VEREADoRE§ DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

EXTRATO pE PU_BL|CAÇÃO pA ptSpENSA pE LIC|TACÃO N" 025/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 037/2026
DTSPENSA DE L|C|TAçÃO rue 02512026

CoNTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL/RS.

CONTRATADA;

Empresa 1: Ecar Nunes da silva* cNPJ ne 40.343.780 /ao0t-97* valor: RS 21.534,00.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação, aquisição de seis (06) Notebooks
constatação de que parte dos equipamentos atualmente em uso apresenta sinais de
desgaste natural, defasagem tecnológica e limitações de desempenho,
comprometendo a eficiência das atividades administrativas e legislativas desenvolvidas
no âmbito da Câmara. Além disso, a crescente utilização de sistemas informatizados,
plataformas digitais e ferramentas eletrônicas exige equipamentos compatíveis com as

demandas atuais da Administração Pública, sob pena de prejuízo à produtividade e à
regular execução dos serviços.

OBJETO: Aquisição de seis (06) Notebooks, conforme especificações constantes do
processo administrativo.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 21.534,00 (vinte e um mí|, quinhentos e trinta e

quatro reais ).

PRAZO DE FORNECIMENTO: Conforme condições e prazos estabelecidos no processo

administrativo.

DATA DA RAT|F|CA çÃO: Z+/ aql2}26

Herval, 29 de maio de 2A26.

flt,%w

-lr*/'

"[:

/*-- t*-
Edinaldo Fra

I

Presidente
Azevedo
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a-
cÂruaRa DE VEREADORES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 A37 !2026
DTSPENSA DE L|CITAçÃO Ne o2sl2}26

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, em observância ao Art. 75, lnciso ll,da Lei Federar ne 14. j.33l2oz7,exigência do Art. 12,incisoil, do *"r*o diproma regar.

objeto: Aquisição de 06 (seis) notebooks para a câmara de vereadores de Herval/RS.Justificase pela necessidade de modernízação e adequação da infraestrutura
tecnológica da câmara Municipal, visando garantir melhores condições de trabalho aosservidores e agentes públicos, bern como maior eficiência na execução das atividadesadmínistrativas e legislativas.

*

FORNECEDOR:

Empresa 1: Ecar NJunes Da sirva- cNpJ ns 4a31É.rga/0001_97_ vator: Rs 21.s34,00.Empresa 2: oswardo Arves Nunes LTDA- cNpJ n" 90.g58.g01,/ooa5_07_va!or: Rs 29.394,00Empresa 3: Não houve interessados.

Herval, 24 de abril de 2O26.

fi*lux
Edinaldo FranlCi,sco Azevedo

Presidente

I

/v*


